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RESOLUÇÃO INTERNA 008 
 
 
 

Regulamenta o Estágio Pós-Doutoral 
no âmbito do Programa de Pós-
Graduação em Nutrição e Saúde. 

 
 
 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Nutrição e Saúde, em sua 9ª 

Reunião Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2023 resolveu estabelecer as 

Normas para Estágio Pós-Doutoral no âmbito do Programa de Pós-Graduação em 

Nutrição e Saúde do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito 

Santo. 

 

Art. 1º. O estágio de Pós-Doutorado no PPGNS consiste em programa de pesquisa 

para portadores do título de doutor, regulamentado no âmbito desta Universidade pela 

Resolução nº 18/2021 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da 

UFES. 

 

Art. 2º. O Estágio de Pós-Doutorado será regido pelas portarias da CAPES, que 

instituem o Regulamento do Programa Nacional de Pós-Doutorado, e pela 

RESOLUÇÃO Nº 18/2021 do CEPE/UFES. 

 

Art. 3º. A admissão de doutores no Estágio Pós-Doutoral no PPGNS com bolsa 

ocorrerá segundo as disposições legais de edital específico, elaborado e aprovado 

pelo Colegiado Acadêmico do PPGNS. 

 

Art. 4º. A admissão de doutores no Estágio Pós-Doutoral no PPGNS sem bolsa 

ocorrerá a qualquer tempo mediante normas especificas, segundo as disposições 

legais previstas pela RESOLUÇÃO Nº 18/2021 do CEPE/UFES. 

 

Art. 5º. A duração do Estágio Pós-doutoral no PPGNS/UFES será de, no mínimo, (01) 

um ano e de, no máximo, 5 (cinco) anos. 
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Art. 6º. O proponente deve apresentar Plano de Trabalho, compatível com o período 

de estágio, no qual devem, no mínimo, constar: 

 

I. A participação do estagiário em uma disciplina do PPGNS, por ano de estágio 

docente, com carga horária mínima de 30 horas;  

II. Apresentação de relatório de atividades parciais a cada 12 meses e ao final 

da pesquisa ao colegiado do PPGNS; 

III. Apresentação em seminário público;  

IV. A elaboração de um relatório científico no formato de artigo científico ou livro 

ou capítulo de livro por ano, em veículos de reconhecida relevância na área 

de Nutrição, como autor principal; 

V. Submissão de pelo menos um produto científico qualificado ou técnico 
tecnológico, para a área de conhecimento, em coautoria com o supervisor. 

 

Art. 7º. O Relatório final, a ser elaborado até 60 (sessenta) dias após a conclusão do 

estágio, deverá ser encaminhado ao Colegiado Acadêmico do PPGNS para 

aprovação, nos termos do Anexo I desta resolução. 

 

Art. 8º. Ao final do estágio, e após a devida aprovação do relatório de atividades, o 

PPGNS solicitará à PRPPG/UFES a expedição do Certificado de Pós-Doutoramento, 

em que constará o Programa de Pós-graduação, o projeto desenvolvido e o nome do 

Supervisor. 

 

Vitória, 19 de outubro de 2023. 

  



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E SAÚDE 

 

Programa de Pós-Graduação em Nutrição e Saúde – CCS/UFES 
Av. Marechal Campos, 1468, Maruípe, Vitória/ES – CEP 29.043-900. 

www.nutricaoesaude.ufes.br 

RESOLUÇÃO INTERNA 008 
 
 

ANEXO I – ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 
 
 

O relatório parcial e final deve ser elaborado segundo as normas da ABNT e conter 

as seguintes informações:  

 

1. Dados gerais (título do projeto, nome do pós-doutorado, nome do supervisor, 

período que corresponde o relatório e se é relatório parcial ou final); 

2. Objetivos propostos no plano de trabalho; 

3. Resultados obtidos; 

4. Inserção em atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

5. Produção científica gerada com a devida comprovação em anexo; 

6. Cronograma/metas do projeto, mencionando se as atividades previstas foram 

cumpridas. Caso haja alterações no cronograma, relatar as mudanças, as 

justificativas para tal e propor uma nova programação. Para o relatório parcial, 

também informar quais são as próximas atividades a serem desenvolvidas; 

7. Relato sobre realização de seminário público (relatório final). 

 


